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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
“Casa de Zenildo Tourinho”



PROJETO DE LEI  79/2021

“FICA ASSEGURADA  AOS AGENTES POLÍTICOS, INTEGRANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, A PERCEPÇÃO DE DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO E ADCIONAL DE TERÇO DE FÉRIAS DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ , Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, faz  saber que a Câmara Municipal Vereadores  aprovou e eu sanciono a presente  Lei.

Art. “1° - É assegurado aos agentes políticos, integrantes dos Poderes Executivo e Legislativos Municipal, a percepção de décimo terceiro salário e o gozo de férias anuais remuneradas, com o recebimento do respectivo adicional”

Parágrafo único- O décimo terceiro salário corresponderá a 1/12 ( um doze avos), por mês de efetivo exercício do agente político, com base no valor de subsidio ou vencimento percebido, nos termos da legislação municipal.


Art. 2°- O décimo terceiro salário devera ser pago observando o mesmo calendário de pagamento dos demais servidores, assim como o adicional de férias quando da sua fruição.


Art. 3º- Na hipótese de o agente político deixar o cargo, o décimo terceiro salário e o adicional de férias serão pagos proporcionalmente ao tempo de efetivo exercício de suas atribuições no ano.
 
Art. 4º - As despesas resultantes da aplicação desta Lei correrão por conta da dotação orçamentária própria, ficando o Poder Executivo autorizado a realizar as suplementações que se fizerem necessárias.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 14 dezembro de 2021.

Gilvan Santana					San David Pereira Aragão



Ramon Fernandes                                                         Ladislau Muniz D’Bulhões Filho



Joaquim Caíre (
CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
Sob número_______ à fls.____________
Do livro ______________número______
Jequié ____de _____________de 2021
__________________________________________
)s



[image: brasao]

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
“Casa de Zenildo Tourinho”


_________________________________________________________________________________________________
Câmara Municipal de Jequié - Rua 2 de Julho, 79, Centro – Jequié-BA - CEP: 45.200-270 
Portal Modelo: http://jequie.ba.leg.br   | E-mail: camaramunicipaldejequie@jequie.ba.leg.br | contato (073) 3528 8600.




image2.jpeg




